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UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

ATA DA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UFGD 

 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às 08 horas, nas 1 

dependências da Universidade Federal da Grande Dourados, Auditório Central da 2 

Unidade II, em atendimento à Convocação n. 04/2017, sob a presidência da Magnífica 3 

Reitora, Profª. Liane Maria Calarge, reuniu-se o Conselho Universitário da UFGD. 4 

Presentes os seguintes conselheiros: Prof. Caio Luis Chiariello – Pró-Reitor de Gestão de 5 

Pessoas; T. A. Alex Fraga – Pró-Reitor de Avaliação Institucional e Planejamento, em 6 

exercício; Prof.ª Juliana Rosa Carrijo Mauad – Pró-Reitora de Extensão e Cultura; Prof.ª 7 

Kely de Picoli Souza – Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação e de Pesquisa; Prof. Pablo 8 

Christiano Barboza Lollo – Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis; T. A 9 

Adriana Alves de Lima Rocha – Pró-Reitora de Ensino e Graduação, em exercício; T. A. 10 

Vander Soares Matoso – Pró-Reitor de Administração; Prof. Lucas Pizutti – Diretor em 11 

exercício da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia; Prof. Alfa Oumar Diallo – 12 

Diretor da Faculdade de Direito e Relações Internacionais; Prof. Antonio Carlos Vaz 13 

Lopes – Diretor da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis e Economia; Prof.ª 14 

Andreia Sangalli – Diretora em exercício da Faculdade Intercultural Indígena; Prof.ª 15 

Elizabeth Matos Rocha – Diretora da Faculdade de Educação a Distância; Prof. Etienne 16 

Biasotto – Diretor da Faculdade de Engenharia; Prof.ª Gisele Jane de Jesus – Diretora da 17 

Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais; Prof. Guilherme Augusto Biscaro – 18 

Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias; Prof.ª Alzira Salete Menegat – Diretora em 19 

exercício da Faculdade de Ciências Humanas; Morgana de Fátima Agostini Martins – 20 

Diretora pró-tempore da Faculdade de Educação; Prof. Rogério Silva Pereira – Diretor da 21 
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Faculdade de Comunicação, Artes e Letras; Prof.ª Silvia Aparecida Oesterreich – Diretora 22 

da Faculdade de Ciências da Saúde; Prof. Marcelo da Silveira Campos, Prof. Carlos 23 

Barros Gonçalves, Prof. Eliandro Faoro, Prof. Gerson Bessa Gibeli, Prof.ª Maria Alice 24 

de Miranda Aranda, Prof. Munir Mauad, Prof. Nelson Carvalho Farias Junior e Prof. 25 

Nelson Luis de Campos Domingues – representantes dos servidores Docentes; T. A. 26 

Josilaine Andréia da Silva Gomes  e T. A. Marcelo Matias de Almeida – representantes 27 

dos servidores Técnicos Administrativos; Prof.ª Mirlene Ferreira Macedo Damázio – 28 

representante dos Órgãos Suplementares; Lucas Luis de Faria – representante dos 29 

discentes. Faltaram e justificaram ausência os seguintes conselheiros: Prof. Marcio Eduardo 30 

de Barros, Prof.ª Jaqueline Severino da Costa, Prof.ª Paula Pinheiro Padovese Peixoto, Prof. 31 

Adão Antonio Silva, Prof. Antonio Dari Ramos, Prof. Jones Dari Goettert, Prof. Braz Pinto 32 

Junior, Prof. Hermes Moreira Junior, Prof. Omar Seye, Prof. Rodrigo Mateus Pereira, T. A. 33 

Ariane Rigotti, Iara Pereira Cardoso e Franklin Schmalz da Rosa. A Presidente declarou 34 

aberta a reunião, passando ao primeiro assunto da pauta. 1 – Ata da 71ª Reunião 35 

Ordinária: Em apreciação. Não havendo propostas de alteração e/ou inclusão, a presidente 36 

colocou em votação. Aprovada. 2 - Expediente: A presidente propôs a inclusão dos 37 

seguintes assuntos: a) Resolução CEPEC nº 282/2016 – referente à alteração do Plano 38 

Plurianual de capacitação docente da Faculdade de Engenharia/FAEN; b) Resolução CEPEC 39 

nº 110/2017 – referente à alteração do Plano Plurianual de capacitação docente da Faculdade 40 

de Administração, Ciências Contábeis e Economia/FACE; c) Resolução CEPEC nº 41 

111/2017 – referente à alteração d Plano Plurianual de capacitação técnico administrativo da 42 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROGRAD. A conselheira Morgana solicitou a 43 

inclusão de resolução do Conselho Diretor da FAED que aprova a alteração da data da 44 

consulta prévia para escolha de diretor e vice-diretor da FAED. O conselheiro Alfa propôs a 45 
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inclusão de uma moção de repúdio à intolerância e discursos de ódio. Em votação a inclusão 46 

destes assuntos. Aprovado. 3 – Resoluções emitidas ad referendum: Em apreciação. a) 47 

Resolução nº 25/2017 – referente a celebração de Acordo de Cooperação Internacional com 48 

a Fundación Universitaria Bellas Artes — FUBA de Medellín — Colômbia, para estabelecer 49 

a cooperação acadêmica, científica e cultural e a criação de condições favoráveis para o 50 

incremento das atividades de cooperação e colaboração mútua. Em votação. Homologada 51 

conforme Resolução nº 54/2017/COUNI; b) Resolução nº 44/2017 - referente à aprovação 52 

da alteração do Plano Plurianual de Capacitação Técnico Administrativo, 2014-2017, da 53 

Coordenadoria de Serviços de Biblioteca/CSB/Reitoria/UFGD, conforme segue: Excluir a 54 

previsão de afastamento dos servidores Anderson Ávila Piassarollo, Cibele Andrade 55 

Nogueira, Fernando da Silva Souza e Maria do Carmo Caetano; Ampliar, por 06 (seis) 56 

meses integral, a duração do afastamento do servidor Vagner Almeida dos Santos para 57 

conclusão do curso de Mestrado. Em votação. Homologada conforme Resolução nº 58 

54/2017/COUNI; c) Resolução nº 45/2017 – referente à alteração do Plano Plurianual de 59 

Capacitação Docente, 2014-2017, da Faculdade de Ciências Humanas/FCH/UFGD, 60 

conforme segue: Incluir a previsão de afastamento da servidora Flaviana Gasparotti Nunes  61 

para realização de Estágio Pós-Doutoral, sendo 12 (doze) meses de afastamento integral. Em 62 

votação. Homologada conforme Resolução nº 54/2017/COUNI; d) Resolução nº 46/2017 – 63 

Compõe a Comissão Eleitoral que irá coordenar o processo de escolha dos membros da 64 

Comissão Estatuinte da UFGD, com os seguintes membros: Professor Rosemar José Hall; 65 

Professor Cassio Knapp; T. A. Maria do Carmo Caetano; e T. A. Luciano Pastor de Lima. 66 

Estabelece o prazo de 12/05/2017 para conclusão dos trabalhos. Em votação. Homologada 67 

conforme Resolução nº 54/2017/COUNI; e) Resolução nº 47/2017 – referente à alteração do 68 

Plano Plurianual de Capacitação Técnico Administrativo, 2014-2017, do Hospital 69 
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Universitário/HU-UFGD/EBSERH, conforme segue: Ampliar, por 06 (seis) meses parcial, a 70 

duração do afastamento da servidora Renata Martins Castro Rosa para conclusão do curso 71 

de Mestrado Profissional de Ensino em Saúde. Em votação. Homologada conforme 72 

Resolução nº 54/2017/COUNI; f) Resolução nº 48/2017 – referente à alteração do Plano 73 

Plurianual de Capacitação Técnico Administrativo, 2014-2017, da Editora da UFGD/RTR, 74 

conforme segue: Alterar no afastamento da servidora Marise Massen Frainer o campo 75 

referente ao curso e local de estudo que passará da UFSC para o Programa de Pós-76 

Graduação em Sociologia da UFGD. Em votação. Homologada conforme Resolução nº 77 

54/2017/COUNI; g) Resolução nº 49/2017 – referente à alteração do Plano Plurianual de 78 

Capacitação Docente, 2014-2017, da Faculdade de Ciências Humanas/FCH/UFGD, 79 

conforme segue: ampliar, por 06 (seis) meses integral, a duração do afastamento do servidor 80 

Marcos Antonio da Silva para conclusão do Estágio de Pós-Doutorado; incluir a previsão de 81 

afastamento do servidor André Luiz Faisting para realização de Estágio de Pós-Doutorado, 82 

sendo 12 (doze) meses de afastamento integral a partir do primeiro semestre de 2017; e 83 

incluir a previsão de afastamento do servidor Protásio Paulo Langer para realização de 84 

Estágio de Pós-Doutorado, sendo 06 (seis) meses de afastamento integral a partir do 85 

primeiro semestre do ano de 2017. Em votação. Homologada conforme Resolução nº 86 

54/2017/COUNI; h) Resolução nº 50/2017 – referente à alteração da composição da 87 

Comissão Própria de Avaliação, indicando o professor Mauricio Stefanes como 88 

representante dos servidores docentes em substituição à professora Mara Nilza Teodoro 89 

Lopes. Em votação. Homologada conforme Resolução nº 54/2017/COUNI; i) Resolução nº 90 

51/2017 – referente à aprovação do Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a 91 

Universidade Federal da Grande Dourados e a Empresa América Latina Logística Malha 92 

Norte S.A., visando a concessão de Endosso Institucional, por parte da UFGD, para o 93 
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Programa de Prospecção Arqueológica, conseguinte ao licenciamento ambiental para à 94 

construção de 04 (quatro) pátios de cruzamento ferroviário e 02 (dois) hotbox, projetados 95 

para integrar a malha ferroviária norte, no trecho entre Aparecida do Taboado/MS e 96 

Rondonópolis/MT, a ser realizado pela empresa empreendedora. Em votação. Homologada 97 

conforme Resolução nº 54/2017/COUNI; j) Resolução nº 52/2017 – referente à alteração 98 

para o dia 28/05/2017 o prazo para a conclusão dos trabalhos referentes à eleição dos 99 

membros da Comissão Estatuinte da UFGD. Em votação. Homologada conforme Resolução 100 

nº 54/2017/COUNI. 4 – Alteração da Estrutura Organizacional da UFGD: A presidente 101 

apresentou as alterações propostas na Estrutura, a saber: inclusão da Divisão de Eventos e 102 

Seção de Cerimonial e Eventos no Gabinete da Reitoria, seguindo o modelo das outras 103 

universidades; inclusão da procuradoria federal adjunta na Procuradoria Federal; inclusão da 104 

Seção de manutenção de rede e elétrica dentro da Divisão de Manutenção Patrimonial da 105 

Prefeitura Universitária; inclusão da Seção de provimento e Seção de mobilidade dentro da 106 

Coordenação de Administração e Planejamento de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de 107 

Pessoas. Em discussão. O conselheiro Alfa perguntou se a procuradoria federal adjunta 108 

receberia função gratificada e se haveria a cedência de servidores para atender a mudança na 109 

estrutura da prefeitura universitária. A presidente disse que a procuradoria adjunta não 110 

receberá FG e com relação às mudanças na prefeitura afirmou que não, sendo apenas uma 111 

readequação e será feita com os servidores que já se encontram lotados neste setor e que 112 

também não há FG disponível para a seção criada. O conselheiro Etienne questiona a ordem 113 

de prioridade para distribuição de funções gratificadas quando a universidade recebê-las, 114 

visto que estão sendo criados cargos e já existem outros sem função gratificada atribuída. A 115 

presidente esclareceu que quando a UFGD receber FG’s e CD’s a distribuição será de 116 

acordo com a prioridade e também irá depender do tipo de FG que receber e ressaltou que 117 
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trimestralmente a UFGD tem solicitado ao MEC a disponibilização de funções gratificadas 118 

de acordo com as alterações aprovadas na Estrutura. Em votação. Aprovado conforme 119 

Resolução nº 55/2017/COUNI. 5 – Relatório Gerencial de Monitoramento das 120 

Recomendações/AUDIN – referente ao mês de março/2017: Em apreciação. Não havendo 121 

discussões, a presidente colocou em votação. Aprovado conforme Resolução nº 122 

56/2017/COUNI. 6 – Planilha de Distribuição de Recursos para aquisição de materiais 123 

bibliográficos: A presidente esclareceu que os critérios utilizados na distribuição são os 124 

mesmos critérios utilizados no ano anterior. Em discussão. O conselheiro Alfa levantou 125 

novamente a questão da aquisição de obras estrangeiras, levando em consideração as 126 

especificidades do curso de relações internacionais/FADIR e a falta dessas obras ser um 127 

fator negativo nas avaliações do curso. O conselheiro Marcelo propõe a inclusão do curso de 128 

especialização em Sociologia na planilha de distribuição, assim como consta os cursos da 129 

EaD. A conselheira Beth esclareceu que, embora os cursos constem na planilha, eles são 130 

mantidos pela UAB e que os recursos para aquisição de livros atendem apenas os cursos 131 

institucionais e apenas o curso de Letras/Libras da EaD recebe o recurso. A presidente 132 

complementou informando que os cursos de especialização das outras unidades acadêmicas 133 

não constam na planilha, apenas as pós-graduação stricto sensu. Solicitou a concessão da 134 

palavra ao servidor Paulo, coordenador da Biblioteca, para explicar sobre a aquisição de 135 

obras estrangeiras. Em votação. Aprovado. Com a palavra, o coordenador disse que no ano 136 

passado foi aprovado o recurso para aquisição de livros nacionais, importados e estrangeiros 137 

e, do total deste valor, uma parte era destinada para aquisição dessas obras. Mas que ao 138 

dividir o montante entre todos os cursos da universidade o valor passa a ser mínimo e 139 

mesmo tentando trabalhar em cima do projeto pedagógico do curso, o valor é menor do que 140 

os materiais. Finalizou afirmando que neste ano serão adquiridos apenas obras nacionais, 141 
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pois os recursos são menores. O conselheiro Alfa afirmou entender a justificativa 142 

apresentada, porém ressaltou que os avaliadores se baseiam no projeto pedagógico e no PDI 143 

da UFGD e como seria possível respeitar os dois instrumentos se a instituição não estuda 144 

uma forma de adquirir as obras estrangeiras. A presidente disse que irá solicitar aos diretores 145 

que seja realizado um levantamento das demandas dos cursos, baseados em seus PPC’s, para 146 

encaminhamento à reitoria e caso existir recursos para investimentos e que possam ser 147 

utilizados na compra de livros, a reitoria se comprometeria em adquirir. Não havendo mais 148 

discussões, a presidente colocou em votação. Aprovado conforme Resolução nº 149 

57/2017/COUNI. 7 – Relatório da Base de Estudos de Sidrolândia: A presidente disse 150 

estar trazendo ao Conselho um assunto que, embora seja de deliberação da Reitoria, deseja 151 

consultar o Conselho sobre a melhor decisão a ser tomada e que o relatório a ser apresentado 152 

foi elaborado para embasar a decisão da reitoria e finalizou passando a palavra à conselheira 153 

Juliana para apresentação do relatório. A conselheira Juliana fez uma breve contextualização 154 

sobre o trabalho desenvolvido pela PROEX/UFGD junto às bases, disse que a UFGD possui 155 

cinco bases de estudos e em todas as bases são realizadas visitas in loco a fim de realizar 156 

diagnósticos, identificar problemas e verificar o que precisava ser feito e que a base de 157 

sidrolândia, em específico, foi a que mais apresentou problemas, sendo muitos deles difíceis 158 

de resolver. Ressaltou que a Administração tem realizado reuniões com as prefeituras das 159 

cidades onde se localizam as bases no intuito de firmar parcerias no desenvolvimento dos 160 

projetos junto às bases, mas que não tem recebido retorno de muitas delas. Sobre a base de 161 

sidrolândia fez um breve histórico sobre o local que era uma fazenda e foi dividido em 162 

quatro assentamentos após a reforma agrária, sendo o assentamento Eldorado 2 a área que o 163 

INCRA deseja passar para a UFGD por meio de termo de cessão de uso com prazo de 164 

vigência de vinte anos. Finalizou solicitando a palavra ao servidor Waltecir, prefeito 165 
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universitário. Com a palavra, Waltecir falou sobre as obras que precisam ser realizadas na 166 

casa grande, falou sobre as barragens que correm o risco de rompimento decorrente de 167 

erosões no solo, acarretando em grave risco ambiental; discorreu sobre a situação técnica e 168 

operacional do abastecimento de água e estrutura hidráulica, sobre o fornecimento de 169 

energia elétrica, podas de árvores, estrutura predial, reforma do telhado e sobre o acesso à 170 

base. Finalizou sua fala apresentando uma descrição da estimativa de custos de investimento 171 

e custeio a serem aplicados na base. O conselheiro Vander falou sobre a parte legal do 172 

processo e citou as responsabilidades para manter o funcionamento da base e finalizou 173 

afirmando que o fato de não assumir a base não implicaria no andamento das atividades 174 

desenvolvidas no local. A presidente disse que estão sendo realizados relatórios técnicos de 175 

todas as bases de estudos da UFGD e com relação a base de sidrolândia afirmou que o 176 

desenvolvimento das atividades do Leduc e as ações de extensão não seriam afetadas caso o 177 

contrato não seja assinado, pois as atividades podem ser desenvolvidas junto à comunidade 178 

nas escolas. Em discussão. O conselheiro Alfa propôs que se buscasse firmar um contrato 179 

multilateral, incluindo UFGD, INCRA, Agraer, UEMS. A conselheira Alzira afirmou que o 180 

espaço da casa é muito bom para o desenvolvimento de aulas e diversas atividades, seja de 181 

ensino, pesquisa ou extensão e propõe negociar junto ao INCRA a cedência apenas do 182 

espaço da casa e também de juntar esforços entre os órgãos envolvidos afim de resolver o 183 

problema da barragem. O conselheiro Lucas ressaltou que os problemas sociais são maiores 184 

que os problemas financeiros e entende que a UFGD tem um compromisso social com a 185 

comunidade local e questiona qual seria a participação da UFGD na resolução dos 186 

problemas caso não seja assinado o contrato. Após discussões e sendo consenso por parte 187 

dos conselheiros de buscar negociar junto ao INCRA a cessão de uso do espaço que 188 

comporta a casa, a presidente disse que convidaria representantes do INCRA para discutir 189 
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esta proposta e se possível com a participação dos membros do Conselho. 8 - Comissão 190 

Permanente de Convênios: Em apreciação. a) Parecer nº 19/2017 – referente ao Acordo de 191 

Cooperação Internacional a ser celebrado entre a Universidade Federal da Grande Dourados 192 

e o Conservatoire National des Arts et Métiers/CNAM, visando estabelecer uma cooperação 193 

acadêmico, científico e cultural nas áreas de atuação e interesses comuns. Em votação. 194 

Aprovado conforme Resolução nº 58/2017/COUNI; b) Parecer nº 20/2017 – referente ao 195 

Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a Universidade Federal da Grande 196 

Dourados e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná/UNIOESTE, visando regulamentar 197 

a cooperação acadêmica, científica e cultural no desenvolvimento de ações voltadas aos 198 

Programas de Pós-graduação, em nível de Mestrado e Doutorado da UFGD e da 199 

UN1OESTE, bem como estabelecer mecanismos para sua realização. Em votação. 200 

Aprovado conforme Resolução nº 59/2017/COUNI. 9 – Comissão Permanente de 201 

Legislação e Normas: Em apreciação. a) Parecer nº 04/2017 – referente a proposta de 202 

regulamento da utilização de veículos oficiais. A comissão foi de parecer favorável e propôs 203 

transformar o art. 8º em parágrafo único do art. 7º e suprimir o art. 9º, pois seu conteúdo já 204 

se encontra expresso no art. 5º. Não havendo discussões a presidente colocou em votação. 205 

Aprovado conforme Resolução nº 60/2017/COUNI. 10 - Comissão Permanente de 206 

Recursos e Títulos Honoríficos: Não houve assuntos. A conselheira Kely propôs a retirada 207 

de pauta. Em votação. Aprovado. Expediente: Em apreciação. a) Resolução CEPEC nº 208 

282/2016 – referente à alteração do Plano Plurianual de capacitação técnico administrativo e 209 

docente, 2014-2017, da Faculdade de Engenharia. Em votação. Aprovado conforme 210 

Resolução nº 61/2017/COUNI; b) Resolução CEPEC nº 110/2017 – referente à alteração do 211 

Plano Plurianual de capacitação docente da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis 212 

e Economia/FACE, conforme segue: Ampliar, por 06 (seis) meses integral, a duração do 213 
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afastamento do servidor Rômulo Carvalho Cristaldo para conclusão do curso de Doutorado.         214 

Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 62/2017/COUNI; c) Resolução CEPEC nº 215 

111/2017 – referente à alteração do Plano Plurianual de capacitação técnico administrativo, 216 

2014-2017, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação/PROGRAD, conforme segue: alterar a 217 

previsão do afastamento da servidora Lausemar Freitas Sobrinho Freire, para cursar 218 

Mestrado, passando de 2015 para o primeiro semestre de 2017, sendo 12 (doze) meses de 219 

afastamento parcial e 12 (doze) meses de afastamento integral; alterar, no ano de 2017, a 220 

previsão inicial de afastamento do servidor Célio Luiz da Silva que passará de parcial para 221 

integral. Em votação. Aprovado conforme Resolução nº 63/2017/COUNI; d) Resolução nº 222 

93/2017/FAED – referente a alteração da data da consulta prévia para escolha de diretor e 223 

vice-diretor, passando para o dia 11/05. Em votação a proposta de alteração da data da 224 

eleição. Aprovado conforme Resolução nº 64/2017/COUNI; e) Proposta de moção de 225 

repúdio contra a intolerância e discursos de ódio – a presidente solicitou ao conselheiro Alfa 226 

que explicasse o teor da moção apresentada por ele. Com a palavra o conselheiro disse que 227 

propôs a moção por conta dos discursos de ódios que são vistos em todos os lugares e 228 

principalmente a partir da fala do parlamentar Bolsonaro que viu como grande ofensa aos 229 

negros, índios e estrangeiros. Por consenso ficou decidido que a minuta seria encaminhada a 230 

todos os conselheiros para leitura e propostas de alteração e/ou inclusão no texto. Em 231 

votação. Aprovada conforme Resolução nº 65/2017/COUNI. 11 – Assuntos Gerais: A 232 

presidente informou que a Secretaria Estadual de Educação encaminhou resposta à UFGD 233 

acerca da moção emitida pelo Conselho Universitário e que irá encaminhar aos conselheiros 234 

para conhecimento. Nada mais havendo a tratar a presidente encerrou a reunião às onze 235 

horas e sete minutos. E para constar, eu, Juciane Verônica Napolitano, secretária, lavrei a 236 
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presente Ata que, lida e achada conforme, será assinada por mim e por todos os presentes. 237 

Dourados, 27 de abril de 2017. 238 

T.A. Juciane Verônica Napolitano_______________________________________________ 239 

Profª. Liane Maria Calarge ____________________________________________________ 240 

Prof. Caio Luis Chiariello_____________________________________________________ 241 

T. A. Alex Fraga (suplente)____________________________________________________ 242 

Prof.ª Juliana Rosa Carrijo Mauad_______________________________________________ 243 

Prof.ª Kely de Picoli Souza____________________________________________________ 244 

T. A. Adriana Alves de Lima Rocha (suplente)____________________________________ 245 

Prof. Pablo Christiano Barboza Lollo____________________________________________ 246 

T. A. Vander Soares Matoso___________________________________________________ 247 

Prof. Lucas Pizutti (suplente)__________________________________________________ 248 

Prof. Antonio Carlos Vaz Lopes________________________________________________ 249 

Prof. Alfa Oumar Diallo______________________________________________________ 250 

Prof. Andreia Sangalli (suplente)_______________________________________________ 251 

Prof.ª Elizabeth Matos Rocha__________________________________________________ 252 

Prof. Etienne Biasotto________________________________________________________  253 

Prof.ª Giselle Jane de Jesus____________________________________________________ 254 

Prof. Guilherme Augusto Biscaro_______________________________________________ 255 
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